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PROJETO DE LEI N° 226, de 13 de Agosto de 2002. 

Obriga as agências bancárias no 
âmbito do Município de São Pedro da 
Aldeia, a terem caixa eletrônico 
exclusivo aos deficientes fisicos dos 
membros inferiores. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por 
seus representantes legais, 

DECRETA: 

Art.10  - Fica obrigado em todas as agências bancárias no âmbito do Município de São Pedro da 
Aldeia, a terem caixa eletrônico exclusivo aos deficientes fisicos dos membros inferiores e 
aqueles que se locomovem com auxílio de cadeira de roda. 

Art.2° - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Visto o grande sãcrificio encontrado pelos deficientes fisicos, juntamente com a 
deficiência dos servidores bancários, nada é mais justo do que tentar ajudar aos deficientes fisicos, por 
ser uma classe desprestigiada, por isso peço aprovação desse Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 13 de Agosto de 2002. 
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